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João da Silva Florindo, Presidente da Junta de Freguesia da União das 

Freguesias de Santo Antão e São Julião do Tojal, ao abrigo do disposto no 

Art.º 20.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, torna público que na 

10.ª Reunião Ordinária, realizada no dia 8 de junho de 2020, a Junta 

Freguesia deliberou: 

 

 

Ponto 1- Deliberado, por unanimidade, aprovar a ata da 9.ª reunião ordinária 
realizada em 25-05-2020. 

 
Ponto 2- Deliberado, por unanimidade, aprovar a Conta de Gerência e o 

Relatório de Atividades referentes ao ano 2019. 
 (Esta deliberação carece de aprovação da Assembleia de Freguesia) 

 
Ponto 3- Deliberado, por unanimidade, aprovar a 1.ª Revisão Orçamental, PPI 

e PPA. 
  (Esta deliberação carece de aprovação da Assembleia de Freguesia) 
 
Ponto 4- Deliberado, por unanimidade, aprovar o Inventário dos bens móveis e 

imóveis da Junta de Freguesia. 
  
Ponto 5- Deliberado, por unanimidade, aprovar a 4.ª Alteração Orçamental. 

 
Ponto 6- Deliberado, por unanimidade, ratificar o pedido de rescisão do 

Contrato de Prestação de Serviços apresentada pelo Jurisconsulto Dr. 
Júlio Esteves Ribeiro, com efeitos a 1 de junho de 2020. 

 
Ponto 7- Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta nº 33/2020 do 

Presidente da Junta referente à abertura de um procedimento de 
“Aquisição de serviços de montagem de estrutura metálica na rotunda 
da Quinta da Cruz”. 
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Ponto 8- Deliberado, por unanimidade, aprovar a Proposta nº 34/2020 do 

Presidente da Junta referente à adjudicação ao Eng.º João Filipe Alves 
Moreira a prestação de serviços de apoio técnico especializado na área 
do ambiente. 

 
Ponto 9- Deliberado, por unanimidade, aprovar a relação dos atestados 

emitidos. 
 

            
                                

            O Presidente da Junta 
  

 
 

João da Silva Florindo 


